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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONVÊNIO

Trata-se de designação de servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da execução do convênio, nos 
termos do art. 7, inciso III do art. 104 e art. 117, todos da Lei Federal n. 14.133/2021 c/c a Resolução Normativa 
TCE n. 88/2018 e o Decreto Estadual n. 11.261/2003, para acompanhar a execução do referido instrumento, a 
contar da data de assinatura do Convênio.

Fica designada a servidora abaixo indicada, a função de FISCAL do Convênio n. 1833/2025- 62/2025, 
celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a Entidade sem Finalidade Lucrativa Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Três Lagoas/MS, Processo n. 2025TR001833 – NUP nº 27/023.562/2025, 
conforme segue: 

Função Nome Matrícula
Fiscal Juliana Medeiros Vieira 79790025

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Extrato do XI Termo Aditivo ao Contrato Contrato de Gestão n.001/2022 /SES N° Cadastral 17726
Processo: 27/004.338/2021
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e Instituto ACQUA 
- Ação, Cidadania, Qualidade Urbana e Ambiental.

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio financeiro do Contrato de 
Gestão nº 01/2022, com efeitos financeiros a partir de agosto/2025, mediante 
acréscimo mensal de R$ 229.628,61 (duzentos e vinte e nove mil reais, seiscentos 
e vinte e oito reais e sessenta e um centavos), a ser incorporado no valor de custeio 
mensal do contrato até o final da sua vigência.

Dotação Orçamentária: A autorização da despesa para o presente exercício correrá à conta das seguintes 
dotações orçamentárias:
- Funcional programática 20.27901.10.302.2200.6010.0017; Natureza de Despesa 
33903401; Fonte 160080091; Nota de Empenho Inicial 2025NE009452, emitida 
em 14/10/2025, no valor de R$ 413.331,51 (quatrocentos e treze mil e trezentos e 
trinta e um reais e cinquenta e um centavos).
- Funcional programática 20.27901.10.302.2200.6010.0017; Natureza de Despesa 
33508501; Fonte 160080091; Nota de Empenho Inicial 2025NE009453, emitida em 
14/10/2025, no valor de R$ 275.554,32 (duzentos e setenta e cinco mil e quinhentos 
e cinquenta e quatro reais e trinta e dois centavos).

Valor: O montante total estimado do Contrato de Gestão nº 01/2022 passará de R$ 
539.972.326,02 (quinhentos e trinta e nove milhões, novecentos e setenta e dois mil, 
trezentos e vinte e seis reais e dois centavos) para R$ 544.794.526,83 (quinhentos 
e quarenta e quatro milhões, setecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e vinte 
e seis reais e oitenta e três centavos).

Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n.º 
27/004.338/2021, de acordo com os parágrafos 2º e 3º, do artigo 17, da Lei Estadual 
nº 4.698, de 20 de julho de 2015 e suas alterações; Lei Federal nº 9.637, de 15 
de maio de 1998; Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei Federal nº 
8.142, de 28 de dezembro de 1990 e suas alterações; Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, no que couber; Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 
2017 (Portaria/GM nº 3.410/2013 e Portaria/GM nº 3.390/2013); bem como pelos 
princípios, diretrizes e demais normas do Sistema Único de Saúde – SUS.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis.
Do Prazo: O presente Termo Aditivo tem sua vigência a partir de agosto de 2025 e término 

vinculado ao Contrato de Gestão nº 01/2022.
Data da Assinatura: 31/10/2025
Assinam: Mauricio Simões Corrêa e Samir Rezende Siviero
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